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Pré -especialização no Ramo de Orientação Escolar e 
Profissional, com estágio ao longo do 5.º ano, realizado na 
Siderurgia Nacional e na Escola Secundária Dona Leonor;

Mestrado em Psicologia — Orientação e Desenvol-
vimento de Carreiras, da Faculdade de Psicologia e de 
Ciências da Educação, da Universidade de Lisboa, con-
cluído em 2001.

Atividade profissional:
Técnica Consultora, Banco de Portugal, Departamento 

de Recursos Humanos, Núcleo de Recrutamento e Desen-
volvimento de Carreiras;

Psicóloga, Banco de Portugal, Departamento de Gestão 
e Desenvolvimento de Recursos Humanos;

Coordenação do Núcleo de Planeamento e Gestão da 
Formação, Banco de Portugal;

Psicóloga de Orientação Escolar e Profissional, Nú-
cleo de Orientação Escolar e Profissional da Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
de Lisboa;

Colaboradora da Comissão Regional do Alentejo;
Colaboradora do Departamento de Pedagogia da Uni-

versidade de Évora;
Coordenadora de Projetos Formativos;
Coordenadora de Processos de Recrutamento e Seleção.
Outras referências:

Docência:
Universidade Independente na Licenciatura de Psico-

logia;
Universidade Independente na Pós -Graduação de Ges-

tão de Recursos Humanos;
Universidade Europeia, na Pós -Graduação de Gestão 

Estratégica de Recursos Humanos;
Instituto Superior de Línguas e Administração, na Pós-

-Graduação de Auditoria de Recursos Humanos. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 48-B/2017
Com a aprovação da Resolução do Conselho de Minis-

tros n.º 100/2015, de 23 de dezembro, o Governo criou 
a Estrutura de Missão para a Capitalização de Empresas 
(EMCE), que prossegue o desígnio de promover uma maior 
capitalização das empresas portuguesas, mediante reforço 
dos capitais próprios e a consequente redução do seu nível 
de endividamento. Através desta iniciativa, o XXI Governo 
Constitucional pretendeu dar cumprimento a objetivos 
essenciais inscritos no respetivo programa, contribuindo 
para a mobilização dos parceiros sociais e agentes econó-
micos para a construção de uma estratégia que concorra 
para o relançamento da economia portuguesa e a criação 
de emprego, a redução do elevado nível de endividamento 
e a melhoria de condições para o investimento das empre-
sas, tendo em vista uma recuperação forte e sustentada do 
crescimento económico.

Cabe à EMCE propor o desenvolvimento das linhas 
orientadoras fixadas pelo Governo e a identificação das 
iniciativas a prosseguir, e, em concreto, conceber e propor 
novas medidas de apoio à capitalização das empresas.

Neste contexto, a EMCE desenvolveu uma análise 
abrangente e transversal da economia e da realidade em-
presarial nacionais, tendo apresentado ao Governo um 
conjunto de 131 medidas enquadradas em cinco eixos 
estratégicos de intervenção: Simplificação Administrativa 

e Enquadramento Sistémico, Fiscalidade, Reestruturação 
Empresarial, Alavancagem de Financiamento e Investi-
mento e Dinamização do Mercado de Capitais.

Com base nos referidos eixos estratégicos de interven-
ção, o Governo aprovou, através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 42/2016, de 18 de agosto, o Programa 
Capitalizar, enquanto programa estratégico de apoio à 
capitalização das empresas, à retoma do investimento e 
ao relançamento da economia.

No âmbito do Programa Capitalizar, foram já imple-
mentadas medidas identificadas pela EMCE nos eixos 
da Simplificação Administrativa e Enquadramento Sisté-
mico, da Fiscalidade e da Alavancagem de Financiamento 
e Investimento. À data, encontram -se ainda em fase de 
implementação medidas que integram os eixos da Rees-
truturação Empresarial e da Dinamização do Mercado de 
Capitais. Assim, face ao trabalho a desenvolver, torna -se 
necessário prorrogar a duração do mandato da EMCE, 
inicialmente fixado até 31 de março de 2017, até à previ-
são da conclusão da implementação das medidas que se 
encontram em preparação.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar a prorrogação do mandato atribuído 
à Estrutura de Missão para a Capitalização de Empresas 
(EMCE), criada pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 100/2015, de 23 de dezembro, até 30 de junho 
de 2017.

2 — Estabelecer que, no período de prorrogação, conti-
nuam a aplicar -se ao gabinete de apoio técnico da EMCE, 
previsto na alínea d) do n.º 4 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 100/2015, de 23 de dezembro, e à Co-
missão Executiva da EMCE, prevista na alínea a) do n.º 4 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2015, de 
23 de dezembro, as regras de funcionamento previstas na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2015, de 23 
de dezembro, e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 42/2016, de 18 de agosto.

3 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia da sua aprovação e produz efeitos a partir de 31 de 
março de 2017.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de março 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 48-C/2017
Através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 6/2013, de 22 de janeiro, foi autorizada a realização 
da despesa com a aquisição de bens e serviços para gestão 
do centro de conferência de faturas do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS) e foi aprovada a repartição dos competentes 
encargos entre os anos de 2014 e 2016.

O correspondente contrato foi celebrado em 23 de 
dezembro de 2013, prevendo -se o seu término em 31 de 
dezembro de 2016.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2016, 
de 23 de março, foi autorizada a abertura de um proce-
dimento pré -contratual de concurso limitado por prévia 
qualificação, com publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia, para a aquisição de bens e serviços para a gestão 
do centro de controlo e monitorização do SNS.
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Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 84 -B/2016, 
de 29 de dezembro, foi autorizada a prorrogação, até 31 
de março de 2017, da execução do contrato de aquisição 
de bens e serviços para a gestão, manutenção e operação 
do centro de conferência de faturas de medicamentos, de 
meios complementares de diagnóstico e terapêutica e de 
outras áreas de prescrição complementares a utentes do 
SNS e o reescalonamento da despesa, incluindo o ano de 
2017, autorizada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 6/2013, de 22 de janeiro.

O centro de conferência de faturas tem -se revelado um 
importante instrumento de gestão dos pagamentos e com-
bate aos incumprimentos contratuais, bem como um meio 
imprescindível de fornecimento e gestão de informação 
para o SNS, pelo que importa assegurar a continuidade do 
seu funcionamento até à finalização do procedimento pré-
-contratual decorrente da referida Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 18/2016, de 23 de março.

Tendo presente o interesse público subjacente à manu-
tenção da execução do contrato até à finalização daquele 
procedimento e verificando -se a impossibilidade de o 
mesmo ficar concluído até 31 de março de 2017, torna -se 
necessário prorrogar a vigência do contrato, até 31 julho 
de 2017.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, repristinados pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 197/2012, de 21 de 
junho, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a prorrogação, até 31 julho de 2017, da 
execução do contrato de aquisição de bens e serviços para 
a gestão, manutenção e operação do centro de conferência 
de faturas de medicamentos, de meios complementares de 
diagnóstico e terapêutica e de outras áreas de prescrição 
complementares a utentes do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS), cuja despesa foi autorizada pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 6/2013, de 22 de janeiro.

2 — Determinar que o montante máximo da despesa 
com a contratação de serviços de gestão e manutenção do 
centro de conferência de faturas do SNS mantém o valor 
de € 23 100 000,00, a que acresce o IVA à taxa legal, nos 
termos fixados na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 6/2013, de 22 de janeiro.

3 — Determinar que a despesa a efetuar em 2017, 
mediante a utilização do saldo apurado em relação à des-
pesa efetiva realizada nos anos de 2014, 2015 e 2016, não 
pode exceder, € 1 790 000,00, à qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor.

4 — Delegar no conselho diretivo da Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P., a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de março 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 48-D/2017
Pensar a educação e a cultura como eixos de gover-

nação pressupõe a assunção da leitura como prioridade 
política, tomando esta competência como básica para o 
acesso plural ao conhecimento e ao enriquecimento cultu-
ral — indispensáveis ao exercício de uma cidadania ativa 
e ao desenvolvimento económico e social do país. Neste 
âmbito, o domínio alargado da competência da leitura é 
perspetivado como condição fundamental para a constru-
ção e consolidação de uma sociedade livre, com coesão 
social, acesso democrático à informação, ao conhecimento, 
e à criação e fruição culturais.

O Plano Nacional de Leitura, lançado em 2006, por 
iniciativa do XVII Governo Constitucional, constitui uma 
resposta institucional à preocupação com os níveis de lite-
racia da população em geral e, em particular, dos jovens. 
Ao longo dos últimos 10 anos, o Plano Nacional de Leitura 
(PNL) concretizou um conjunto de estratégias destinadas 
a desenvolver as competências nos domínios da leitura e 
da escrita, bem como a alargar e a aprofundar os hábitos 
de leitura da sociedade portuguesa, designadamente da 
população escolar.

Nesta primeira década, a intervenção do PNL decorreu 
em duas fases de cinco anos, com um programa nuclear 
de continuidade — a promoção da leitura em ambiente 
escolar, nomeadamente através da leitura orientada em sala 
de aula — e uma multiplicidade de projetos dirigidos aos 
contextos da escola e da família, às comunidades locais e 
à população em geral.

Sabendo que a análise dos indicadores relativos à li-
teracia e às práticas de leitura em Portugal tem revelado 
uma evolução sustentada, é, ainda assim, amplamente 
reconhecida a necessidade de um maior investimento numa 
política pública de leitura. Neste sentido, a ampliação e o 
reforço do PNL, aprofundando a articulação entre a edu-
cação, a cultura, a ciência e a tecnologia, enquanto eixos 
transversais da intervenção na esfera pública, é a expressão 
do empenho do XXI Governo Constitucional numa estra-
tégia nacional de elevação dos níveis de literacia, visando 
qualificar a população portuguesa e prepará -la para as 
exigências da sociedade do século XXI.

Prosseguindo a estratégia de qualificação da população, 
ganha especial relevo a construção de ambientes propícios 
à valorização do saber, que a literacia potencia, na me-
dida em que os níveis de qualificação dos adultos estão 
associados ao sucesso escolar dos mais novos — para os 
quais os hábitos continuados de leitura representam uma 
vantagem no desempenho cognitivo e na aprendizagem, 
mobilizando a experiência cultural.

É neste quadro, igualmente sustentado pela necessidade 
de aprofundamento de uma dinâmica interministerial para 
a qual não foram criadas condições nos últimos anos, que 
se considera fundamental reinvestir neste programa, pro-
curando que o PNL abranja diferentes destinatários, de 
vários sectores da sociedade e de todas as faixas etárias, 
bem como contemple as diversas áreas do conhecimento.

Uma política de promoção da leitura a prosseguir nesta 
nova etapa tem, por conseguinte, de acentuar as linhas 
de força orientadoras e os programas estruturantes que 
marcaram o PNL entre 2006 e 2016, ao mesmo tempo que 
projeta, tendo por horizonte a próxima década, uma aposta 
em novas vertentes, contribuindo para a qualificação, a 
inovação e a competitividade da sociedade portuguesa.


